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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

30.000 - BELO HORIZONTE, M.G. 

(/ 

Of. Circ. 031/AESI/UFMG/74 Em 06 de março de 1974 

[coNFtDENCIAi.j 
Senhor Diretor 

Reportando-me aos termos da Circular Confi 
dencial nº AESI/UFMG/048/72 9 de 29 nov 72 9 e considerando 
os termos do Dec. nQ 69 053 9 de 11 ago 71, e os da Portaria 
nº 283-BSB 9 de 10 abr 72 9 e ainda o Aviso Reservado nº 873 9 de 31 jul 73 9 do Senhor Ministro da Educação e Cultura 9 es
clareço a V. Exª que a realização de todo e qualquer tipo 
de congresso 9 simpósio 9 seminário 9 competição científica 
cultural ou qualquer outro tipo de reunião que porventu 
ra vier a ser promovido pelo corpo discente dessa Unidade 9 
deverá ser comunicada a esta Reitoria com antecedência pré
via de 90 (noventa) dias antes do início do certame. Esta 
c0municação deverá vir acompanhada de minuciosa exposição de 
V. Exª acerca do conclave 9 uma vez que esse mesmo expedien 
te deverá ser enc aminhado pela Reitoria ao Gabinete do Se= 
nhor Ministro da Educação 9 a quem exclusivamente caberá fi
xar condições de credenciamento e de consideração de fre 
quência 9 nos termos da legislação específica. 

Em cas o de posteriormente se realizar o 
conclave pretendido 9 um relatório circunstanciado sobre ele 
deverá ser encaminhado por V. Exª ao Gabinete do Senhor Mi
nistro9 através da R8 itoria 9 30 (trinta) dias após o seu 
encerramento. 

Na expectativa de uma especial atenção de 
V. Exª para o assunto em pauta 9 subscrevo-me 9 

Professor 

Exmº Senhora 

a tenciosame~e 9 

{ ·/ .j ! 'l <) 

EDUARDO os'0Rr~·-t ctsALPINO 
Reitor 

Pr0fessora YOLE DE CARVALHO MAZ ZONI 
DD. Diretora da Escola de Enfermagem 

Mod. R · 03. 1 BELO HOTI.I ZONT E _ MG 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 'E CULTURA 

UNIVERSIDADE: FEDERAL D.E MINAS GERAIS ' 
30.000 · BELO HORIZONTE, M.G. 

ASSESSOR!A ESPECIA!í . DE SÉGUAANÇA E I,NJ!10RMAÇDES 

1 CON_~!DEr7ê!Al 
Of. Circ. 070/A:gsr/UFMG/74 Em 25 de abril de ±.974 

Senhor Diretor 

, nome do representante do corpo : docente 9 designado po~ V, 
Exª; para acompanhar toq.o o processo eleitoral nos termos 
do art. 19lt letra f 9 do Regimento Geral da UFMG; 

• data prevista para a realização das eleições; 

chapa (ou chapas) inscrita (s) que concorrerão ao pleito. 

asse, ser 
.,_ ____ --:::11e Ensin~i 

A chapa vencedora deverá~ posteriormente à 
enviada por V. Exª ao Senhor Diretor da Secretaria 
acompanhada dos dados de qualificação de seus com-

Mod. R - 03 . 1 

panentes. 

Exmº Sr~ 
a Pr0fessor-

DD. Diretorª 
CAPITAL 

Professor 

Atenciosamente, 
I '; / r-g·· ,. !,.~. •./( - J .. -J. .. · i • l / I 1, ,_ .• 

EDUARDO ~s! 
1

R16· '· ISALPINO 
Reitq;r 

t15 

Yole de Carvalho ~·.:azzoni 

[coNFIDENCIAL 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

30.000 - BELO HORIZONTE, M.G. 

OJ.J:> . e. o r-3/ ., T :V ' I 1U1 " ·:r.:./711 i re • o ~.c.wu 1 1 u~. ,- L'I:1 10 abr 197 4-

~~IDENCIA'. 1 
Senhor Diretor 

:Sstrmc1o prÓ:::i ao o ::_-:ierÍodo dest i no.do 2, :i..'eali
zac&o dc,:J ole i cÕes e 0tud0,n-c i s v i oando ;: o~;c olha el os novos 
:uo{1.lJro s dos Di{~et Órioo AcadÔ:ücos e t ambé:ú1 do Di retór io Cen 
tral d o :--J 1,:::-/cud,~ntes d.o, UFEG , e cons i c'.. ::: r ando o surGi :caento , 

t .,., 1 . ,., t ~ ' ,. ' nes e perioco, c o i:,1ani:co s -açoos por vezGs con-cro,r i a s 2s au-
toridadeo constituídas por 1_x:: rte do corpo c1- i c c ente , tomo a 
li bGT'CLO,de C::,e l enbr2.r -ll1e q-cw , - nos ter::1os da l e c;is l açô:o .r ,...,. , , . ,.... • :i . • J es_pe c L1~ica que reg e a i-;i.c:neria , G o., :c i rn CL e q_ue seJO..m evi ca 
dos dl. "' r•n 1Jo-~ec• ·011 ·'-, ,r ,.. e:• e C on-'-·ra·'-e,·1 ·Jo 0 e~ O"'' '"' r,,r~:-iaª .:{'Ve l· 0 ca i.J:->c..~1 ..L ü 1- \.,L., VvL Uo _ u ~ J..!- l 1.:i -- ,-> c .,0 t,:;.., e ... ~ 1 be e:::c l ur:: i vrn cnte 2 V. ->:C. , no a: 1lJ i ·c o c1- c s c.:a Unidc1-de , :promo
ver a a :mraçê:o da s in:fro..c; Ões c1isci~·;lin c·.ros que viererr1 a s er 

t . 1 ,., 1 ,., . , . b COi."18 -l CL2S por }ro:cossoros , e, ~nos ou runc i ono,ri os, . em como 
a con:-- equente res11onoo.t ili: :aço,o dos i n:f:co,tor es. 

Assim, G lJ:;:Llc~onte :coc c:~end2r , re1Jortcmdo -me 
aoo t erElorJ da Crde::: , Ci.O ·.: erviço n ~~ 362, d0 21/ 1 2/73 1 que as 
f a i xo..s, cc.rtc zes ou panfletos que po:cventura su..rc iren nes s e 
est al)e l eciT:1onto , e c.'_ue oe jam oons i (.e:cndo s inconvenientes ou 
ofensivos a pessoas, ai.-:.torid2des ou i nr:-~tj_·cuiçÕes ~ devem t er, 
por parte de V. ::::;::;;:: Q, sustada a sua afixação ou circul ação. 

Certo do, espec i al a tençÕ:o de V. :Sx ·· aos ter
n os desta , renovo-lhe, no ensejo, os lJTo testo s do n eu ln.a i s 
elevado o.:Jreço . 

/ / (r 

Irofoss or EDU/ .TlJXi OS(HIO CISf. .. LI)INO 
He itor 

:8:xmº SenJ.1.ora Profe r~s ora YOLE DE c __ RV'\LHO LL\.r ~ONI 
DD . Direto:;'.'a da E,~ c 012. de Enf Jrm2.gem 
B:SLO EORI ZONTE 



ESPECIAL DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

Of. Ci rc. AESI/UFMG/032/74 Em 07 de março/74 

Senhor Diretor 

De ordem do Senhor Reitor 9 solicito a V. Exª a e specia l finez a de informar 9 com a possível urgência 9 sobre a r e~r esentação estudantil nos órgãos colegiados dessa Unida -de :x'se e la é feit a regula r ment e ;t tiantos e qua is os componen-11 tes (nome s e séri es);~~J e há a ssiduidade no comparec i mento; ~~Ja1 d e f a to o t eor da repre s enta çã o (ocorrem suge st~e s? críticas? qua is?); mandatos r e spectivos 9 enfim todos os demais da dos jul ga dos út e is e oportunos sobr e o a ssunto. -Segue a ba ixo 9 a r e l ação dos Órgãos colegia -dos existente s na UFMG. Esc l a r eço 9 no ens e jo 9 que V. Exª deverá s e limita r a pena s a os órgãos existente s em sua Unida de~ 

1. Câma r a Departamenta l Y 
2~ Departamento ~ 
3. Conse lho De partamenta l 
4. Congrega çã o 
5. Co l egiado de Curso ;< 

6. Coord. Ens. e Pesq. (Reitoria ) 
7. Cons elhos Int egrant e s (idem) 
8. Cons e lho do Cura dore s (idem) 
9. Cons e lho Universitário (idem) 

1 0. Copcrtide (idem). 

Certo do pronto a t endimento de V. Exª a esta so l icitaç ã o 9 a presento- l he meus ant ecipados ag r a decimentos e a s minha s ma is 

a t enciosar s auda çõ e s. 

/V-~ c----
ROBERTO MARCUS FALEIRO DE FARIA 

Assessor Es pecia l de Seg. e Informaçõ e s 
(UFMG) 

Exmº Senhorª 
P f a YOLE DE CARVALHO MAZZONI ro essor -

· a DA ESC DE ENFERMAGEM DA UFMG DD. Diretor - • 
CAPIT AL 

1. R-03 . 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30. 000 - BELO HORIZONTE - MG. 

Of. Circ. 100/AESI/UFMG/74 

Senhor Diretor 

Prof~ Yole de Carvalho 

ti 
Em 05 jun 74 

At endendo solicitação do Dire tório Cen
tra l dos Estudant es de sta Universida de 9 dirigida à Roito
ria 9 fica o Dire tório Acadêmico de s sa Unida de autoriza do -
OBSERVADOS OS DISPOSITIVOS DA RESOLUÇ1-\'.0 NQ 02/69 9 DE 20 
FEV 69 9 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFMG 9 BEM COMO OS DA 
ORDEM DE SERVIÇO NQ 362/73 9 DE 21 DEZ 73 9 DA REITORIA 
a afixa r ca rta ze s o f a ixa s a lusivos à propaganda el e ito -
ral visando à escolha 9 no próximo dia 14 do corrente , da 
nova dire toria do DCE/UFMG. Res sa lto 9 por oportuno 9 que 
t a is carta zes e f a ixa s 9 sobre s e r em obse rva dos os disposi 
tivos acima cita dos 9 somente poderão conter diz e r e s a tinen
t es à aludida oleiç ã o 9 fic ando V. Exª 9 nos termos da legis 
l ação vigente 9 responsabilizad0 por qua isquer transgre s -
sõ e s à s norma s l ega is em vigor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30. 000 - BELO HORIZONTE - MG. 

ASSESSOR~ ESPECIAL DE SEGURANÇA E I.NF~ORM.f\ÇÕ~S 

Of. Gire. 080/AESI/Uli'MG/74 Bm 10 de maio de 1974. 

Senhor Diretor: 

., ' A fim de que sejam evitadcs ·contratempos, julgo 

pr~~J,énte e oportuno solicitar a V .Exa. que Bm todas as oca 

s,i'ê-e's 'em ~ue se pretender sejam realizadas, no âmbito dessa 

Ünida-<.'l'e, -exposições lite:rá:rias, cientificas, culturaJs, ar -

tísti'êà~ ou de qualquer outra na t ureza, em colaboração com 

qualquer Ó-rgào ou en t j_dade es t ra---nhu à Urr:Lvlrrsi~dad-e, - se--ja f-ei 

ta uma. comunicação prévia a esta Reitoria, considerando que 

por mais de uma vez já foram cons t atadas s : tuações des t a na..: 
\ 

turéza no âmbito da UFMG, trazendo à Adm:i.n :i stração cen t ral i 

alguns pequenos problemas. 

Certo de merecer a sua melhor a tenção a os ter 

mos deste, ponho-me ao int.eiYo dispor de V.Exa. para prestar 

quaisquer esclarécJ mentos julgados oportunos à respe ~ to do 

assunto ora tratado. 

A tencJ osamente, 

-./.... / 
..J I 

! '/ • /, 

Professor EDUA'iâJõ OSÓRip CISALPINO 

Reitor. 

o DESTINAT,t..rno É RESPONSÁVEL 
PELA MANUTC:f,;ÇÃO DO SIGILO 

DESTE DOCUMENTO (ART. 62, 
DEC. N. 0 00417/6 '?) - REGULA-, 
MENTO PARA SALVAGUARDA DE 1 
ASSUNTOS SIGILOSOS. 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30 . 000 - BELO HORIZONTE - MG. 

J 

Of~ Circ. 099/AESÍ/UFMG/74 Em 05 jun 74 

Senhor Diretor 

Prof. Yole de Carvalho, 

Ratificando-comunicação verbal feita na 
manhã de hoje, informo a V. Exª que fica terminantemen 
te proibida 9 no âmbito dessa Unidade 1 a circulação do 
jornal ''GOL A GOL, SE PEGA COM O PÉ É DIBRA" 9 publica,
ção oficial do DCE/uFMG, dentro da atual orientação e e 
mretriz de redação ora seguidas. 

A Reitoria adotará medidas contra os 
responsáveis pela publicação, e para t a l já foram man
tidos9 nesta da ta, entendimentos com 6rgãos competen -
tes sediados nesta Capital, bem comõ-com a diretoria do 
DCE/UFMG. Por oportuno 9 relerµbro a V. Exª rigorosa ob -
servância dos termos da ORDEM DE SERVIÇO nº 362, de 21 
dez 73 9 desta Reitoria , que disciplina publicação e afi 
xação de jorna is, cartazes 9 panfletos etc., de responsa 
biiidade do corpo discente. 

Atenciosamente, 

i · / 
-i ' (,4 \ •.~ º" \ h 

Professor EDUARDO 10SÓRIO (CISALPINO 
Reitor 



., 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
30. 000 - BELO HORIZONTE - MG. 

NFIOENCIAL 

Of~ Circ; 238/AESI/UFMG/74 

Considorando quo so ropotom com maior in 
. -

tonsidado encontros o rouniÕos estudantis, sob os mais di-- . 
versos protbxtos, tanto no ~mbito nacional, como regional 
o ostadual,. som fiol cumprimento dos dispositivos legais 
vigentes que rogam o. matéria, roitoro a V. Exª a ospociaÍ 
fineza da fiol obsorvâncio. dos termos do Of. Circula r nQ 
031/AESI/UFMG/74, ·do 06 do mo.rço do corronto, envio.do a V. 
Exª na mosmn dntn. 

Corto da sua habitunl atcnç~o, aproveito 
o onsojo para expressar a V._ Exª o.. ccrtczo.. do meu mnximo 
apreço.: 

Atonciosamonto, 

EDUARDO os~~INO 
Reitor · 


